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ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA 

LEI Ng 29 DE DEZEMBRO DE ~ 948 

Autoriza o Fader Executivo a real! -
zar, com o município d.e Ribas do 
Rio Farão, umR uporagão Qe c~6u1tG 

o PRESIDENTE Jl\.- ASI!EL!BLÊIA LEGISIA TIVA DO ES~DO 
DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe confere o item 
VII, letra ~ e parágraro único do artigo 14 da Constituição do 

Estado. 

do de Mato 
~Faço saber 

Grosso decreta 
Artigo lQ _ 

que a Assembléia Legislativa do Esta_ 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Fica o Poder Executivo autorizado , 
nos termos do item VII, letra ~, do artigo 14 da Constituição_ 

do EstadO, a r~allzar uma apelação de crédito com o Municíplo_ 
de Ribas do Rio PardO. 

9 lQ _ O ~~tado concederá, por empréstimo, ao M~ 

nio{pio de Ribas do Rio Pardo, a importância de Cr@ 200 000,00 
(duzentos mil cruzeiros). 

t 2Q _ As condições contratuais obedeDsrão aa 

normas previstas pelas le1s vigentes, respeitado o que dispõe 
a Lei Orgânica dos MuniC{pipã sôbre a 'matéria. 

Artigo 2g _ Para atender a essa peração o ü over_ 
no se utilizará do saido existente no Banco do Brasil, rssul __ 
tante do empréstimO daquele estabelecimento ào Estado • 

Artigo 3g _ Esta lei entrará em vigôr na da ta de 
sua publicação, revogadas aS d~sposiçõeB em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Es -
tado, em CuiablÍ, 9 <1e Dezembro <1e 1 948. 


